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Ata nº. 073/21 
 
 
 
  Ata da 73ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
 

 Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um às dez horas, deu-se início a 
septuagésima terceira Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da 
Câmara Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador 
Carlos Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e solicitou um recesso de dez minutos para 
elaboração de documentos. Terminado o recesso o Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, 
colocando em votação a ata da Sessão anterior. Ata da 72ª Sessão Ordinária do Primeiro Período 
Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia 
vinte de dezembro de dois mil e vinte e um, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do 
Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da 
mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 72ª Sessão Ordinária do 
Primeiro Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por 
unanimidade. Ata da 05ª Sessão Extraordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da 
Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia vinte de dezembro de dois 
mil e vinte e um, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa 
será dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou 
em Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 
favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 05ª Sessão Extraordinária do Primeiro Período 
Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. Ata da 06ª 
Sessão Extraordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara 
Municipal de Porto Real, realizada no dia vinte de dezembro de dois mil e vinte e um, e comunicou 
que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata 
uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, 
não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. 
A Ata da 06ª Sessão Extraordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal 
de Porto Real foi aprovada por unanimidade. Ata da 07ª Sessão Extraordinária do Primeiro 
Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada 
no dia vinte de dezembro de dois mil e vinte e um, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 
do Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia 
da mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 07ª Sessão Extraordinária 
do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por 
unanimidade. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. 
O Presidente falou que chegou um ofício de nº 0012 da Vereadora Fernanda que trata do prazo para 
organização e publicação da próxima pauta do site da Câmara Municipal de Porto Real, tendo em vista 
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em que as matérias pautadas na Sessão Ordinária desta data contemplava a matéria orçamentária, razão 
pela qual o período ordinário não poderia ser encerrado sem que houvesse a finalização da votação, 
com o objetivo de realizar os trabalhos pautados o Presidente retirou os Projetos desta Fase da Sessão, 
que seriam os Projetos de nº 107, 108, 110, 111, 075, 078, 083, 084, 085, 087, 088, 090. O Presidente 
passou a palavra para o Vereador Juan Pablo que solicitou que fosse votado o requerimento por escrito 
de autoria da Mesa Diretora que estende o período ordinário para votação das matérias retiradas da 
pauta na data de hoje. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, 
colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador 
Juan Pablo foi aprovado por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que 
fizesse a leitura do Requerimento nº 0010/2021. O Primeiro Secretário fez a leitura do referido 
requerimento. O Presidente falou que havia matérias a serem votadas posteriormente. O Presidente 
colocou em Votação o Requerimento nº 0010/2021 – Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Porto Real. Aqueles que forem favoráveis permaneçam como estão. O Requerimento nº 0010/2021 – 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovado por unanimidade. O Presidente 
deu um recesso de quinze minutos para elaboração dessa extensão. Terminado o recesso, o Presidente 
solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse a leitura do Projeto de Resolução nº 0002/2021 de 22 
de Dezembro de 2021 – Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Real – Estende o Período 
Ordinário da 7ª Legislatura do 1º Período Legislativo da Câmara Municipal de Porto Real no Ano 
de 2021. O Presidente solicitou que o Primeiro Secretário fizesse a leitura dos Pareceres do referido 
Projeto. O Primeiro Secretário fez a leitura. O Presidente colocou em Primeira Discussão o referido 
Projeto. Não havendo inscritos, colocou em Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. O Projeto de Resolução nº 0002/2021 de 22 de Dezembro de 2021 – Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Porto Real – Estende o Período Ordinário da 7ª Legislatura do 1º 
Período Legislativo da Câmara Municipal de Porto Real no Ano de 2021 foi aprovado por 
unanimidade Primeira Votação. O Presidente passou a palavra para a Vereadora Fernanda que falou 
ter se atropelado pelo pedido ter sido dela, pediu recesso e falou que não vai se abster do voto, mas que 
tinha dúvidas e não sabia nem como fazer, falou que isso deveria ser conversado antes para evitar 
constrangimento com eles, falou que estava triste quanto a isso, pediu que conversassem mais sobre 
essas questões quando entrarem em pauta para terem tempo hábil. O Presidente entendeu e falou que 
dia 21/12 foi protocolado pela Vereadora um ofício chamando atenção da Casa sobre as pautas e que 
realmente ao verificar o regimento o jurídico constatou que as pautas deveriam ser publicadas com 
trinta e seis horas, por isso a Casa achou melhor seguir o ofício, cancelar a pauta e seguir o regimento. 
O Vereador Ronário perguntou ao Presidente se o mesmo havia esquecido-se de sua abstenção. O 
Presidente falou que era para ter sido colocado no momento da votação. O Vereador Ronário falou que 
pediu antes e o Presidente falou de sua abstenção. O Presidente passou a palavra para o Vereador Juan 
Pablo que solicitou uma Sessão Extraordinária para segunda votação do presente Projeto de Resolução. 
O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, 
aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador Juan Pablo foi 
aprovado por unanimidade. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, 
Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente perguntou o Vereador Ronário de Souza da 
Silva se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Ronário indicou a antecipação da dose de 
reforço da vacina contra a Covid-19 e que seja aplicada quatro meses depois da segunda dose. O 
Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que 
falou que o avanço da vacinação no Brasil já permitiu notar ganhos na saúde pública, reduzindo de 
maneira significativa a ocorrência de casos graves e óbitos pela Covid-19, no atual momento amplia-se 
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a vacinação de toda população adulta de maneira acelerada e há de se considerar mudanças nas 
estratégias de vacinação em pessoas de mais de dezoito anos uma vez que existe uma tendência a 
redução da efetividade das vacinas contra a Covid-19 com o passar do tempo; considerando a 
possibilidade de amplificação da resposta imune com doses adicionais de vacinas, considerando o 
preocupante cenário epidemiológico da pandemia vários continentes que apresentam de casos e óbitos 
relacionados principalmente a baixa cobertura vacinal; considerando medidas e intensificação de 
vacinas nesses locais, principalmente na Europa; considerando o surgimento da nova variante e a 
necessidade de adequação do esquema vacinal nos indivíduos com mais de 18 anos e 
conseqüentemente maior risco de adoecimento, por isso pediu mais doses do imunizante. O Presidente 
passou a palavra para o Vereador Renan Márcio que parabenizou o autor e falou que não poderiam 
bobear, pois a Covid não acabou, pediu cuidado e cautela, falou da gripe H1N1. Não havendo mais 
inscritos, o Presidente colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A 
Indicação do Vereador Ronário foi aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou o Vereador 
Renan Márcio de Jesus Silva se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Renan Márcio 
indicou a viabilidade de crescer o convênio junto ao SAMU para implantação de mais base do SAMU 
no município. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra 
para o autor que falou que o município vinha crescendo e que uma base somente não resolvia, além de 
bairros distantes do Hospital; falou que era um convênio e que era um serviço que salvava vidas. Não 
havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. 
A Indicação do Vereador Renan Márcio foi aprovada por unanimidade. Terminada a Terceira Fase, 
o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao Primeiro 
Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações Pessoais. O Primeiro Secretário falou 
que não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O 
Presidente passou a palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder do PSDB para que caso 
queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a 
palavra o Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do PTB para que caso queira, faça uso da mesma. 
O Vereador Claudinho desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Diego 
Graciani de Almeida, Líder do CIDADANIA para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador 
Diego desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Luís Fernando da 
Silva, Líder do PSD, para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Fernando Beleza desejou a 
todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do DC, para 
que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um bom dia. O 
Presidente passou a palavra a Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT, para que 
caso queira, faça uso da mesma. A Vereadora Fernanda desejou a todos um bom dia. O Presidente 
passou a palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder de Governo, para que caso queira, faça 
uso da mesma. O Vereador Ronário desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra para o 
Vereador Renan Márcio que falou que todos tinham posições diferentes, mas que tinha que haver 
respeito e que isso tinha na Casa em prol da população. O Presidente passou a palavra para o Vereador 
Juan Pablo que leu um texto de final de ano. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a 
Sexta Fase Lembretes. O Presidente falou que não havia lembretes e agradeceu a todos pelo fim de 
ano. Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo 
mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às onze horas e quarenta e sete 
minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por 
mim assinada e pelos vereadores presentes.  
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Assinam a ata:  
 
 
Carlos Antonio de Lima (Presidente): ____________________________________________________ 
 
 
 
Juan Pablo da Silva Almeida (1º Vice-Presidente): _________________________________________ 
 
 
 
Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): __________________________________________________ 
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): __________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _______________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: _______________________________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida: __________________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: ___________________________________________________________ 
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  Ata da 73ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310031003800300039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2021-12-29T13:48:38-0300


		2021-12-30T07:59:56-0300


		2021-12-30T10:05:56-0300


		2022-01-03T11:29:37-0300


		2022-01-04T08:57:42-0300


		2022-01-04T09:48:37-0300


		2022-01-04T13:30:18-0300


		2022-01-06T12:52:25-0300




